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DIÁRIO OFICIAL	 N? 19 QUINTA-FEIRA, 28 JAN 1993

Atos do Senado Federal

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, proeulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 5, DE 1993

Autoriza o Governo do Estado de São
Paulo a emitir e colocar no mercado,
através de ofertas públicas, Letras
Financeiras do Tesouro do Estado de São
Paulo - LFTP, destinadas ao giro de 83%
das 132.099.676 LFTP, vencíveis no
primeiro semestre de 1993.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1 2 - É o Governo do . Estado de São Paulo auto-
rizado, nos termos dos arte. 6 2 e 7 2 da Resolução n 2 36, de 1992, do
Senado Federal, a emitir e colocar no mercado, através de ofertas
públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP.

Parágrafo único - A emissão de que trata este artigo
destina-se ao. giro de 83% (oitenta e três por cento) das 132.099.676
LPTP, com vencimento no primeiro semestre de 1993.

•	 Art, 2 2 - As condições financeiras da emissão são as
seguintes: I - quantidade: a ser definida na data do resgate dos
títulos a seremsubstituidos, deduzida a parcela de 17% (dezessete por
cento), consoante o pactuado no Memorando de Entendimento, de 19 de
março de 1991, firmado peio Estado de São Paulo com o Ministério- da
Economia, Fazenda e Planejamento e com o Banco Central do Brasil;

II - modalidade: nominativa-transferível;
III-- rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te-

souro Nacional (mesma taxa referencial);
IV - prazo: até 1.825 dias;
3 - valor nominal: Cr$ 1,00;

VI - . características dos títulos a serem substituídos:

Quantidade
67.825.681
64.273.995 

Total	 132.099.676;

VII - previsão de colocação e vencimento dos títulos a
serem emitidos:

Colocação	 Vencimento	 Titulo	 Data-base 
15.02.93	 15.03.98	 521825	 15.03.93
15.03.93	 15.06.98	 521825	 15.06.96;

nos termos da Resolução n o 565, de 20VIII - forma de colocação: de setembro de 1979, do Banco
através de ofertas públicas,

Central do Brasil;

IX - autorização legislativa: Lei n° 5.684, de 28 de
maio de 1987, Decreto n° 29.526, de 18 janeiro de 1989, Decreto na
30.261, de 16 de agosto de 1989 e Resolução do Senado Federal n . 61, de
30 de dezembro de 1991.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 733, DE 27 DE JANEIRO DE 1993
Dispõe sobre a transferência e a
criação, por transformação, de cargos
em comissão e funções de confiança no
Ministério das Comunicações e dá
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI da Constituição, e tendo em
vista o disposto na Lei n 2 8.490, de 19 de novembro de 1992,

D ECRET A:

Art. 1 2 Ficam transferidos para o Ministério das
Comunicações, 1 (um) cargo DAS 101,6, 5 (cinco) cargos DAS 101.5,
17 (dezessete) cargos DAS 101.4, 30 (trinta) cargos DAS 101.2, 40
(quarenta) cargos DAS 101.1, 2 (dois) cargos DAS 102.2 e 20
(vinte) cargos DAS 102.1, da Secretaria Nacional de Comunicações
do então Ministério dos Transportes e das Comunicações.

Art. 2 9 Ficam criados, por transformação, nO
Ambito do Ministério das Comunicações, observado o disposto no
art. 1 9 , os cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, e Funções Gratificadas - FG, na forma . do Anexo a este
Decreto.

Art. 3 2 As competências da extinta Secretaria
Nacional de Comunicações são transferidas para o Ministério das
Comunicações nos termos da -Legislação em vigor.

Art. 4 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 27	 de	 janeiro de 1993;	 1729 da
Independência e 105 9 da República.

ITAMAR FRANCO
Hugo Napoleio do Rego Neto
Mauro Motta Durante

ANEXO
MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES

a) QUADRO DEMONSTRATIVO 'DE CARGOS EM COMISSÃO
E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

UNIDADE
CARGOS/
FUNÇÕES

N9
DENOM. CARGO/FUNÇÃO DAS

FG

02 Assessor do Ministro 102.3
02 Assessor do Ministro 102.2
03 Assessor Sec. Executivo 102.3
06 Gerente de Programas 101,4
05 Gerente de Projeto 101.2
77 FG 1
88 FG 2
117 FG 3

GABINETE DO MINISTRO 01 Chefe de Gabinete 101.5
Assessoria 02 Chefe 101.4
Divisão 05 Chefe 101.2
Serviço 02 Chefe 101.1
SECRETARIA EXECUTIVA
Coordenação Geral 01 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 02 Chefe 101.2
Serviço 04 Chefe 101.1
CONSULTORIA JURIDICA 01 Consultor Jurídico 101.5

01 Assessor,. 102.2
Coordenação 02 Coordenador 101.3
Divisão 04 Chefe. 101.2
Serviço 01 Chefe 101.1
SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO GERAL 01 Secretário 101.5'

. 01 Assessor 102.2
Coordenação Geral 05 Coordenador-Geral 101.4

05 Assessor 102.11
Coordenação 12 Coordenador 101.3
Divisão 20 Chefe 101.2
Serviço 12 Chefe 101.1

SECRETARIA DE CON-
TROLE INTERNO 01 Secretário 101.5

02 Assessor 102.2
Coordenação Geral 03 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 08 Chefe	 • 101.2
Serviço 01 Chefe 101.1

Vencimento 
	

Titulo
15.03.93
	 521825

15.06.96
	 521825

Senado Federal, dm 27 de janeiro de 1993
SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

tu 7.. 	 -	 u rsx.s,	 tf
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DECRETO N9 734, DE 27 DE JANEIRO DE' 1993
Transfere e cria,	 por	 transformação/
Cargos	 em	 Comissão	 e	 Funções	 de

Confiança	 no	 âmbito do Ministerio da
Educação e	 do	 Desporto e	 dá	 outrasUNIDADE'

providências.
SEMETERIA DE FISCA-
LIZAÇÃO E ODTORGA

Serviço

DEPARTAIWTO DE FIS-
CALIZAÇÃO DAS	 COMU-
NICAÇÕES

01	 Chefe

01
01

01	 Secretário
01	 Assessor

Diretor	 101.5
Assessor	 102.1

101.6
102.2
101.1 O	 Presidente	 da	 República no uso	 das

atribuições	 que	 lhe confere o art.	 84,	 inciso IV,	 da	 Constituição,

e tendo	 em vista o disposto nos artigos 25 e	 27	 da	 Lei	 n 2	 8.490,

de 19 de novembro de 1992,

DECRETA:

Coordenação Geral
Coordenação
Divisão
Serviço

02
02
09
07

Coordenador-Geral	 101.4
Coordenador
Chefe
Chefe

101.3
101.2
101.1

Art. 1 2 Ficam transferido s 	para	 o	 Ministério	 da

Educação e do	 Desporto	 os	 Cargos	 em	 Comissão	 e	 as	 Funções	 de

Confiança a seguir relacionados:

I - 4	 (quatro)	 cargos	 DAS	 101.6,	 18	 (dezoito)
119	 (cento	 e

DIPJUMUUUDITO DE OU-
TORGAS

Coordenação Geral
Divisão
Serviço	 .

01
01

02
04
05

Diretor
Assessor

Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

101.5
102.1

101.4
101.2
101.1

cargos DAS 101.5,	 38 (trinta e oito) cargos DAS 101.4,
dezenove) cargos DAS 101.2, 151 (cento e cinqüenta e	 um)	 cargos	 DAS

101.1,	 5	 (cinco)	 cargos DAS 102.4, 	 11	 (onze)	 cargos	 DAS	 102.3,	 30

(trinta) cargos	 DAS	 102.2,	 60	 (sessenta)	 cargos	 DAS 102.1 e	 456

(quatrocentos e cinqüênta e seis)	 Funções	 Gratificadaa-FG, sendo 125
(cento e vinte e cinco) FG-1, 142 (cento e quarenta .e dois) FG-2 e 189

(cento e oitenta e nove ) FG-3, originário s do	 então	 Ministério	 da

Educação;
SECRETARIA DE ADNI- II - 1 (um) cargo de	 Natureza	 Especial-NES,	 1	 (um)
NINEWW,ÃO DE RADIO-
~e/mu
Serviço

DIPAICEAXIDITO DE PLA-
NEJAM:NT° E DE INCE-
MEARIA DE FREQCÉNCIA

Coordenação Geral
Divisão
Serviço

01
01
01

01
01
02
06
05

Secretário
Assessor
Chefe

Diretor
Assessor
Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

101.6
102.2
101.1

101.5
102.1
101.4
101.2
101.1

cargo	 DAS 101.6,	 2	 (dois)	 cargos	 DAS 101.5, 8 (oito) 	 cargos	 DAS

101.4,	 4	 (quatro)	 cargos DAS 101.3,	 14 (quatorze) cargos DAS 101.2, 	 6

(seis)	 cargos DAS 101.1, 	 2 (dois) cargos DAS 101.4, 13 (treze)	 cargos

DAS 102.2	 e 97 (noventa e	 sete)	 Gratificações	 de Representação-GR,

sendo 25	 (vinte	 e	 cinco)	 de	 Superviso r ,	 22	 (vinte	 e	 doia)	 de

Especialista,	 19	 (dezenove)	 de	 Secretário,	 19	 (dezenove)	 de

Assistente e 12 (doze) de Auxiliar, originários	 da	 então	 Secretaria

de	 Desportos da Presidência da República.

Parágrafo único.	 Ficam	 igualmente	 transferidos,

para o Ministério da Educação e 	 do	 Desporto,	 o	 acervo	 patrimonial
e os respectivos quadros de pessoal dos órgãos citados nos incisos ' I e

DEPARTANENTO DE GE- II deste artigo.
inalcu(erro DE	 FRE-
MI:9mA

Coordenação Geral
Coordenação
Divisão
Serviço

01
01
02
01
05
05

Diretor
Assessor
Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe
Chefe

101:5
102.1
101.4
101.3
101.2
101.1

Art.	 2 9 	Ficam criados,	 por transformação,	 no âmbito

do Ministéri o da Educação e do Desporto,	 observado o disposto no	 art.

12,	 os cargos do Grupo Direção e 	 Assessoramento	 Superiores-D AS e as

Funções Gratificadas-FG, na forma do anexo a este Decreto.

Art. 3 2 Ficam vinculadas ao Ministério da	 Educação

e do Desporto as entidades antes	 vinculadas	 ao	 então	 Ministério da

SECRETARIA DE .SERVI-
ÇOS DE CONUNICAÇOES

Serviço

01
01
01

Secretário
Assessor
Chefe

101.6
102.2
101.1

Educação.

Art. 42	 Este Decreto entra em vigor na data de	 sua

publicação.

DEPARTMENT° DE 6ER-1
VIÇOS PRIVADOS

Coordenação Geral
Divisão
Serviço

01
01
02
04
04

Diretor
Assessor
Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

101.5
102.1
101.4
101.2
101.1

Art. 5 2 Revogam-se as	 disposiçõe s	em	 contrário,

especialmente	 os	 Decretos	 n 2 s	 99.605,	 99.678,	 99.244	 e	 463,

respectivamente,	 de 13/10/90, 08/11/90, 	 10/05/90 e	 07/04/92,	 naquilo,

em que colidirem com as disposiçõe s deste Decreto.

Brasília,	 27	 de	 janeiro	 de	 1993;	 1722	 da

DEPARTANENTO DE SER-
VIÇOS PUBLICOS

Coordenação Geral
Divisão
Serviço

01
01
02
03
04

Diretor
A55851110r
Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

101.5
102.1
101.4
101.2
101.1

Independência e 105 2 da República.
ITPLAIAII.PBUOICN3
Afifidlio de A vellar Ifingej

Mauro .111fotue Durante

ANEXO

DEPARTMENT° DE TA-
RIFAS

Coordenação
Serviço

01
01
02
03

Diretor
Assessor
Coordenador
Chefe

101.5
102.1
101.3
101.1

A) Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da

Educação e do Desporto.

DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO	 QUANTIDADE	 CÓDIGO

DELEGACIAS NOS ESTA-
DOS.
Divisão
Serviço

26
07
94

Delegado
Chefe
Chefe

101.3
101.2
101.1 MINISTRO	 cot	 DAS 102.4

Assessor Especial	 DAS 102.301
Assessor	 DAS 102.206

1) lama beestanle 11 CIIST0/11100 Aisessor

CONGO

UM0/111/00

QUalI1ADE bE

CAM/11111C80

YALOP 011170.10 - CrS
(III )11EGADA Nu.13/92 e
106 8622 /93	 REF.J8A/93)

VALOR TOTAL

(I	 dl) GABINETE DO MINISTRO	 DAS 101.501
Chefe de Gabinete	 DAS 101.405
Chefe de Assessoria	 DAS 102.309
Assessor	 07	 DAS 102.2
Assessor	 DAS 102.115
Assessor	 DAS 101.301

.	 Coordenador	 DAS 101.202
Chefe de Divisão	 DAS 101.104
Chefe de Serviço	 l;1271

149	 FG 2

154	 F03

as MÁ

11r5 111.5

185 181.4

185 1111.3

19A5 181.2

185 181.1

tOS 10.3

IAS 1112.2

63

11

45

02

15C

CS

05

36.797.195,48

33.365.293,15

26.416.2E1,0

16.135.395.55	 .

14.416.501.4

u 5p, 4,' 8"

11.12E.?9,,55

14.466.557,90

111.391.586,213

367.118.224,65

824.1'2.365.40

726.992.E,(.75

1.191.21.21".E1

1.9E0  s9ç 

EC.67:.9".75

139.199.291,19

105 112.1 12 13.299.572,01 150.447.1?3,61

Sul TOTAL 346
5.563.755.259,25

SECRETARIA EXECUTIVA
01	 DAS 101.4

Chefe de Gabinete
03	 DAS 102.3

Assessor 06	 DAS 102.2
Assessor
Coordenador-Geral	

03	 DAS 101.4
	 ..	 n13	 I I	 1:1

•n• nn•

FG 1
FG 2

F63

77

88

117

1.633.513,58

1.257.695,88

967.457.96

125.788.576,46

ite.677.237,44

113.192.581,32

SUE TOTAL 202
349.159.395,22

11341. 628
5.913.485.645,47




